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PORTARIA N" 1061/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO
SERRAO DE OLIVEIRA REIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Alt. 34 da Lei if. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Sei-vidor MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n°. 828.624.602-06,  residente e domiciliado na

Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO
PLANTONISTA. lotado na Secretaria de Assistência  à Saúde, nomeado através da Portaria n°

140/2018 de 05 de março de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de Junho
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Íporã-(PR), 17 de Junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1060/2024

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A9BE5EC0SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 091/2024o disposto no Art. 34 da Lei n“. 835/2006;

0 atestado Médico
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OIJR ESPECIFICA E DÁ OUTRASJRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS

I - Conceder, no dia 12 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 11.108.388*6 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n“.

276/2021 de 10 de março de 2021.

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n*^ 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n® 2922, resolve:
Art. I® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s)

seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1481 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00- 15%)

SOMA

,R$ 20.000,00

RS 20.000.00
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

HABITAÇAO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

081220019.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO
SOCIAL GERAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

1961 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

,R$ 10.000,00

,R$ 10.000.00

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:802C2F3C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1061/2024 RS 30.000.00

Art. 2® ● 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1“ deste Decreto, decorrerá(ão), por
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020016.2.032000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1413 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 RS 20.000.00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

081220019.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO
SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 10.000,00
1919 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

...RS 10.000.00
RS 30.000.00

Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês
de juniio do ano de dois mil e vinte e quatro.

TOTAL.

R$ 20.000,00

SOMA.

PESSOAL CIVIL.

SOMA.
TOTAL,

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO
SERRAO DE OLIVEIRA REIS. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
000657493 ■ SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n®. 828.624.602-06,
residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO PLANTONISTA. lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria n°
140/2018 de 05 de março de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

206www.diariomunicipal.com.br/amp


